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       TERMO ADITIVO Nº 062/2017
CONTRATO Nº 070/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017
O MUNICÍPIO DE CHAPADA-RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 87.613.220/0001-79, com sede administrativa na Rua Padre Anchieta nº 90, em Chapada-RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Carlos Alzenir Catto, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Chapada/RS, RG 9022621966 e CPF 354.948.240-04 doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado à empresa DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rodovia BR 480, nº 180, Barão de Cotegipe/RS, CEP: 99.740-000, inscrita no CNPJ nº 02.520.829/0001-40, neste ato com seu representante legal ELQUER IZAIAS BALESTRIN, brasileiro, solteiro, ID 4042790 e CPF 040.734.589-22, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e contratam o fornecimento de medicamentos, que se regerá pelo disposto neste contrato, na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, na Lei 10.520/02 aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica aditada a CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO, do Contrato nº 070/2017, passando a contratar o acréscimo dos seguintes itens:
Medicamentos da Assistência Farmacêutica
	Item
	Medicação
	Forma Farmacêutica
	Concentração
	Quant
	Marca
	R$ Unit
	R$ Total

	88
	Propafenona, cloridrato
	Comprimido
	300 mg
	100
	PRATI DONAD
	0,795
	79,50


CLÁUSULA SEGUNDA
Fica aditada a CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO do contrato n° 070/2017 no valor acrescido de R$ 79,50 (setenta e nove reais e cinquenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Todas as demais Cláusulas e disposições do Contrato nº 070/2017, Processo Licitatório nº 013/2017, Pregão Presencial nº 006/2017, que não dispuserem em contrário, permanecem inalteráveis e em pleno vigor.

E assim, por ser expressão da verdade, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas, que também assinam para que produza efeitos legais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada RS, 26 de junho de 2017.
Carlos Alzenir Catto 




Elquer Izaias Balestrin
Prefeito Municipal 




DIMASTER COMÉRCIO
CONTRATANTE 




CONTRATADA

Testemunhas:
Daiane Michele Hanauer 



Cassia Vanuza Strauss
018.086.150-69 




028.173.800-96
Visto e aprovado:

Dr. Gabryel Ott Ihme

OAB-RS 97.436/Procurador Geral
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